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OVereadorqueapresentesubscreve,nousodasatribuiçõesconferidas

pelo Artigo 128, §10, inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos do

contido na LDO:2O25, através do Programa 0010 - Programa de construção e

Manutenção de lnÍraestrutura e serviços da Area urbana e Rural; Ação 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da sElMoB. lNDlcA à Mesa, o envio do

oficio ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO-TAUILLO TEZELLI, sugerindo a

implantação de ALAMBRADO de proteção em Írente a API/ATI - Academia da Primeira

e Terceira ldade - na Rua Juscelino Kubstcheck, Jardim Francisco Ferreira

Albuquerque. Foto do espaço anexo ao documento

JUSTIFICATIVA:

A implantação do alambrado nesse espaço trará mais segurança para o

público que Írequenta a APl, sendo elas crianças que, podem tentar atravessar a rua

enquanto brincam. O fato de ser uma via rápida e muito movimentada' aumenta o risco

de acidentes. Não se faz necessário alambrar todo o entorno, mas somente a parte

frontal.

SALA DAS SESSÔES, em 06 de janeiro de 2025.
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania

ASSESSORIA PARLAMENTAR VEREADOR EDILSON MARTINS
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS GERTI FICA:

- QUANTO À EXISTÊNoIA DE REGISTRO DE SúM LA N OS TERMoS DA RESoLUCÃo N.o

11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( x ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.

. QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) Necessita de análise Juridica.

( )a proposiÉo é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

() TRATA-SE OE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
oe ourRo.tÁ lpRovADo (ARTtGo Í67, tNctso vt) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AO OUESITOS PARA RECEBIM ENTo E DrsrRrBUtcÃo DA PRoP SIcÁo

Campo Mourão, 15 de janeiro de 2025

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

()
()
()

( X ) há óbice; a proposiçâo está pÍotocolizada de forma equivocada, Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do rêgimento interno.

( ) A proposiçáo fere o artigo í5í, § 2o, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçâo - n" /2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍneâ "d", do R.l.

il A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REOUERIMENTO' 'APRovADo§ 
Nos ÚLrMos 180 (cENro E oITENTA DIAS) (cÓPlA ANExo) - ART. 1s1, §

2., |NCTSO il, ALINEA "E", DO R.t.

0 A PROPOSIÇÁO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. í28, § 2", DO R.I.

REQUERIMENTO NO /2025.

rNDtcACÃO No 1 ". /2025.
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l3l2125 - 06/01 - Subtenente Macedo - INDICAÇÃO: INSTALAÇÃO A CERCA NO
PARQUE INFANTIL/PLAYGROUND DE CONFORMIDADE COM A LEI
MUNICIPAL N" 3250/2013, LOCALIZADO ENTRE AS RUAS: JUSCELINO
KUBITSCHEK E RUA: ALEXANDRE TOMPOROSKI NO JARDIM TRÊS MARIAS.
sÚMULA.



( )favorável à tramitação.
( )fevorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
(X) Conkário à tramitação
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) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo
) Oiligências.
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DIRETORIA JURÍDICA
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2010112025

( X ) lndicação no 1912025 ( ) Requerimento no -12025
( ) Requerimento de Urgência no -12025 ( ) Moção no - 12025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x) VeriÍlcaçâo de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucionel por ferir:

( ) lnorgânico por Íerir :

( ) llegal por Íerir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstltucionalidade âtravés de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicaçao atênde ao art. 128, § 20 do R.|., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( )A indicaçâo atende ao art. 128, § 20 do R.1., írente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: ConfoÍme cêrtidão da CoordênadoÍia de Assuntos Legislativos existe a súmula no
í3/2025, que trata do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 23101i2025
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Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391

OR/DIJI]R

L .-7-


